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Estado de Mato-Grasso

LEI Ne lhé, de 2 de outubreo de 1 948,

Dispce sébre a criagac das  Cold
nias Agricolas Estedualis, -

I .

0 GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSS0O:

Fago saber que e Assembléls Legislative do Es

tado decreta e eu sanciono a segulnte leil:

Artigo 12 - Em colsboragac com & admlnlstraqao
piblics estadual e municipal, promovera o Govérno do Es
tado, por 1ntermed10 de orgaos técnicos ou especializa
dos, a fundegao e instalagao _de Ccldniass pgricoles, nas
areas reservadas a Colonizageo, de que trata o disposto
no artigo XIV, I, II, III do Ato das Dlsposiqoes Cous

titucionais Tran31torias e em outras areas que venham &

ser escolhidas para ésse fim,

Artigo 20 - T4"ica o Govérno auterizado a desa
propriar, nos_térmos do Artigo XIV, inciso VII, letra 4,
da Constituigao do Estado, tantas areas notoriamente,
lavradiao, neo aproveitadas, quantas forem necessarias,
a margem da Wstrada de Terro Noroéste do Brasll e des
grandes rodovias existentes ou que venkam a ser gons
truidas. . -

. Artigo 32 - A fundagdo € 1nstalagao das  Cold
nies obedecerso a um PLANEJAMENTO .que sera elaborsdo pe
la Comissso de Piane jament o~da Produgao, criada pelo ar
tigo 146 da Constituigasoc do Estadc.

1¢ - fsse Plane jamento pre-fixsré: loceis in
dicados para a séde des Goldniaes, numero de coldénias €
de colonos, selegec de coloros e enceminhamento-do pon
to de origan a0 ponto de destino, -

22 - Serao tragadas es providéncias imedia
tas, tendentes a alojar os colonos e resPectlvas faml
lias no local meis proximo da séde da Colénie, até B
sus distribuigso nos lotes que lhes forem-reservados.

S

' Artigo 42 - 0 Govérno do Tstado, por seus Or
gaos técnicos ou especislizados propor010nara as = Cold
nias criadas e aos colonos toda a Assisténcis tocnice 7
socigl e econdmicosfinanceira. -

-

§ 12 - 0s colfnés receberso euxilio finenceiro,

désde o logar de procedéucis até a sue chegsds & Colo
nia, inclusive para passagens, alimentegao, vestudrio |
remédios, etc,
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§ 22 - gserdgmantidos, em cada ColBnia: a serv?q@4
médico dentério; b) armazem; ¢) farmécia; d) esco

Artigo 52 - Pelo Departamento de Estreda de Rode-
gem, o Govérno asseguraré a llgaqao de todas as Col8nias -
8os centros citadinos meis proéximos, por melo de redovies
perfeitas e conservads® permanentemente.

Artigo 62 - Todas es demais providénciss  tenden
tes & proteger as Coldnlass ¢ preencher os altos objetives™
perseguidos pela colenizegzo serao consubstanciadas no Re
gulamento, 0 qual estabelecerd também as regalies e os de
veres das colonias e dos colonos, bem assim as condigdes a
groldégicas, situacao climatérice, hédrografia, ete,, ete.”

§ 12 - Tratendo-se de regides de florestas natu
rais, em cede lote seréd mantida uma reserve florestel nec
inferior a 25 ¢ de sus area total,

§ 22 - Sempre cue posslvel, seré mantide ume gran
de reserva florestal tipica da reglao, em tlérno da Coldnisd,

§ 32 - Na elaboragso do pleno geral de Colonizaggo
Serao resPeltadas as belezas natureis da regieo, bem como
cuidar-se-4 da protegao & sua fléra e fauna.

Artigo 72 - Nenhum tribdbuto recairé sdbre os colo
nos e as _Coldnias, durante 5 snos, pelo menos, & partir da
instalagao de nucleo coloniml ou des posse precaria da ter
ra.

.§ 12 - 0 colono receberé um titule provisério de
posase, tdo logo 4& entrede ne Coldnis e se assenhorie do
lote que lhe f8ra destinedo. .

§ 22 - 0 titulo definitivo ser-lhe-& conferido
pbs pelo menos 5 anos de culturs agricola, em que o colon
tenha demonstrado interesse e amdr pelas lavoura.

a
o

§ 32 - 0 colono tera o dominio itil do lote, néle
residindo e recebendo para a sus exploragao agricola, se
mentes e materisl agraric mals urgente,

§ 42 - De aclrdo conm a regiao e possibilidades de
escoemento da produgee esgricole pars os centros de consumo,
seré marcado o prazo em _gque o lote- deveré ser utilizsde g
gricolamente, em condlqoes satisfetdrias de técnica e de ex
tensao.

: § 5¢ - ™lnde o prazo -& que se—refere o psragrafo
anterior e preenchidas ss demeis formalidades constantes -
do regulamento, o colono receberé em plene propriedade o
lote, a casa, € o material agricols em seu poder,

Artigo 82 - (s cmIEes necessarlamente criados pa
ra atender ao plano de Colonizsqao SEerao preenchldas tento
quanto possivel, por funcionérios de carreirs, lotados nos
varios departamentos de edministragao estedual em comissio
nementos ou trensferénciss, de modo a onerarem €0 minimo~-~
as finangas do Estado.

Artigo 98 - Dentro de 180¥d1ias g contar de dats
da sengso desta lei, deré o Poder Executivo 0 cumprimento-
ao plano de colonlzaqao, elaborsdo pelos érgaos técnicos ,
de acdrdo com os dispositadvos nele contidos,

Artigo 10¢ - Revogem-se as disposigdes em contré-
rio,
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Paldcio Aglencastro, em ¢Cuiabd, 2 de outubro
de 1 948, 1272 dag Independéncia e 602 da Repiblica,
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